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2 — Se a situação referida no parágrafo anterior se vier a confirmar 
posteriormente à matrícula são considerados nulos todos os atos prati-
cados até ao momento.

Artigo 28.º
Critérios de Seriação

1 — Os candidatos serão seriados por aplicação sucessiva dos se-
guintes critérios:

1.1 — Mudança de Curso:
a) Maior número de ECTS com possibilidade de creditação;
b) Candidatura mais recente ao Ensino Superior;
c) Classificação mais elevada de candidatura ao Ensino Superior;

1.2 — Mudança de Instituição:
a) Maior número de ECTS realizados decorrentes das Unidades Cur-

riculares concluídas;
b) Menor número de inscrições em cada um dos anos do curso fre-

quentado;
c) Classificação mais elevada de candidatura ao Ensino Superior.

Artigo 29.º
Resultado final e divulgação

1 — A decisão sobre a candidatura exprime -se através de uma das 
seguintes situações:

a) Colocado;
b) Não colocado;
c) Excluído.

2 — Os resultados da seriação serão tornados públicos através de 
Edital a afixar no quadro de avisos e publicitados no sítio da ESEn-
fCVPOA na internet.

3 — A menção da situação de excluído carece de respetiva funda-
mentação legal.

Artigo 30.º
Reclamação

As decisões sobre as reclamações são da competência do Presidente 
do Conselho de Direção e serão proferidas nos prazos e termos fixados 
em calendário próprio e comunicadas por escrito aos reclamantes.

Artigo 31.º
Inscrição e Matrícula

1 — Os candidatos colocados deverão proceder à inscrição e matrícula 
nos termos fixados no Edital.

2 — No caso de desistências da inscrição e matrícula, os Serviços Aca-
démicos convocam o(s) candidato(s) não colocado(s) na lista ordenada, 
por ordem decrescente de classificação, até esgotar as vagas.

3 — A inscrição e matrícula no curso é sujeita ao pagamento da taxa 
de inscrição e matrícula e do seguro escolar, cujos valores constam da 
tabela de emolumentos da ESEnfCVPOA.

4 — A propina é anual, podendo ser paga em duodécimos de acordo 
com o Regulamento para Pagamento de Emolumentos, Taxas e Propinas.

5 — No ato da matrícula, o candidato deve apresentar o boletim de 
vacinas atualizado e o Pré -Requisito do Grupo A (para o 1.º Ciclo de 
Estudos) e, nos casos aplicáveis, outra documentação adicional, enten-
dida como conveniente pela ESEnfCVPOA.

Artigo 32.º
Comunicação

1 — A ESEnfCVPOA comunica até ao dia 31 de dezembro de cada 
ano, à Direção -Geral do Ensino Superior, nos termos por esta fixados, 
o número de requerentes de reingresso e de mudança de par institui-
ção/curso, o número de estudantes admitidos e o número de estudantes 
efetivamente matriculados e ou inscritos.

2 — O presente regulamento é publicado na 2.ª série do Diário da 
República e divulgados através do sítio na Internet da ESEnfCVPOA.

Artigo 33.º
Aplicação

Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, este regulamento aplica-
-se às candidaturas destinadas à matrícula e ou inscrição a partir do ano 
letivo de 2017/2018.

Artigo 34.º
Dúvidas de interpretação e casos omissos

As dúvidas de interpretação e casos omissos serão resolvidos por 
despacho do Presidente do Conselho de Direção da ESEnfCVPOA.

2 de maio de 2017. — O Presidente do Conselho de Direção, Hen-
rique Lopes Pereira.
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 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE
DA CRUZ VERMELHA PORTUGUESA

Regulamento n.º 337/2017
Nos termos e para os efeitos previstos no Decreto -Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro, o Conselho de Direção da Escola Superior de Saúde 
da Cruz Vermelha Portuguesa faz publicar o Regulamento do Conselho 
Técnico -Científico.

1 de junho de 2017. — O Presidente do Conselho de Direção, Luís 
Manuel Almeida Soares Janeiro.

Regulamento do Conselho Técnico -Científico da Escola 
Superior de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa

Preâmbulo
Em conformidade com a Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que consa-

grou o novo Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior (RJIES), a 
Cruz Vermelha Portuguesa procedeu, na qualidade de entidade instituidora, 
à revisão dos Estatutos da Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha 
Portuguesa (ESSCVP), adiante designados por Estatutos, os quais foram 
homologados pelo Despacho n.º 19593/2009, de 18 de agosto de 2009, 
publicado no Diário da República n.º 164, 2.ª série, de 25 de agosto de 2009.

Nos termos da alínea q) do artigo 33.º dos Estatutos, deve o Conselho 
Técnico -Científico (CTC) elaborar e aprovar o seu Regulamento, do qual 
constam as respetivas regras de organização e funcionamento.

CAPÍTULO I

Natureza, composição, competências do CTC, 
e nomeação, destituição e mandato dos seus membros

Artigo 1.º
Natureza

De acordo com os Estatutos, o CTC é o órgão responsável pela orien-
tação da política científica e pedagógica a prosseguir nos domínios do 
ensino, da investigação, da extensão cultural e da prestação de serviços 
à comunidade.

Artigo 2.º
Composição

1 — De acordo com os Estatutos, integram o CTC:
a) O Presidente do Conselho de Direção da ESSCVP, que preside;
b) Por cada Área de Ensino, um docente eleito nos termos do n.º 3 

do artigo 32.º;
c) Os membros convidados de entre professores, investigadores ou 

personalidades de reconhecida competência no âmbito da missão da 
ESSCVP.

Artigo 3.º
Nomeação, destituição e mandato

Em concordância com os Estatutos da ESSCVP:
1 — A duração do mandato dos membros do CTC é de três anos, 

renováveis, cessando apenas com a tomada de posse dos novos mem-
bros eleitos.

2 — A cessação de funções do Presidente do CTC implica a cessação 
de funções de todos os membros do CTC, desencadeando a eleição de 
novos membros.

3 — O Vice -Presidente do CTC será nomeado pelo seu Presidente.
4 — Os docentes das respetivas Áreas de Ensino serão eleitos secto-

rialmente por maioria dos seus pares que integrarem uma ou mais das 
seguintes categorias:

a) Professores de carreira;
b) Equiparados a professor em regime de tempo integral com contrato 

com a Escola há mais de 10 anos nessa categoria;
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c) Docentes com o grau de doutor, em regime de tempo integral, com 
contrato de duração não inferior a um ano, qualquer que seja a natureza 
do seu vínculo à instituição;

d) Docentes com o título de especialista, não abrangidos pelas alíneas 
anteriores, em regime de tempo integral com contrato com a instituição 
há mais de dois anos.

Artigo 4.º
Competências

1 — De acordo com os estatutos, é competência genérica do CTC 
estabelecer as linhas gerais de orientação científica e acompanhar o 
desenvolvimento da atividade científica.

2 — São competências específicas do CTC:
a) Propor ao Conselho de Direção a contratação de docentes, inves-

tigadores e pessoal técnico adstrito às tarefas científicas, bem como a 
distribuição anual do serviço docente;

b) Dar parecer sobre nomeação dos Coordenadores de Curso e Orien-
tadores de Ano;

c) Pronunciar -se sobre a constituição de júris de provas;
d) Deliberar sobre creditações nos casos previstos na lei;
e) Elaborar propostas e dar parecer sobre a distribuição das verbas afe-

tas à aquisição de material didático, científico e bibliográfico, bem como 
propor ou dar parecer sobre a aquisição ou alienação do mesmo;

f) Dar parecer sobre os Planos de Atividades;
g) Apreciar o Relatório de Atividades do ano anterior;
h) Pronunciar -se sobre a criação de ciclos de estudos e aprovar os 

planos de estudos dos ciclos de estudos ministrados;
i) Pronunciar -se sobre a atribuição do título de Especialistas nas 

diferentes Áreas de Ensino, ministradas na ESSCVP;
j) Estudar e elaborar propostas sobre a atividade científica, de extensão 

cultural, e de prestação de serviços à comunidade, propondo a celebração 
de convénios e protocolos de colaboração com outras entidades e demais 
iniciativas de natureza científica;

k) Emitir parecer sobre a criação, modificação, integração e extinção 
de Áreas de Ensino;

l) Propor ao Conselho de Direção a realização de cursos, conferências, 
seminários e outras atividades de interesse didático ou científico, tendo 
em conta, sempre que possível, a colaboração dos outros Órgãos, bem 
como da Associação de Estudantes ou quaisquer outras Instituições;

m) Apreciar e dar parecer sobre o Regulamento da Atividade Do-
cente;

n) Dar parecer em matéria de transferência de estudantes e candi-
datos;

o) Dar parecer sobre o número de vagas de ingresso anual;
p) Pronunciar -se sobre todos os assuntos que, dentro da sua compe-

tência e de acordo com a legislação em vigor, lhe sejam sujeitos para 
apreciação;

q) Apresentar projetos ou propostas relativas ao funcionamento dos 
cursos;

r) Propor ou pronunciar -se sobre a instituição de prémios escolares;
s) Elaborar e aprovar o seu Regulamento.

3 — Os membros do CTC não podem pronunciar -se sobre assuntos 
referentes:

a) A atos relacionados com a carreira de docentes com categoria 
superior à sua;

b) A concursos ou provas em relação aos quais reúnam as condições 
para serem opositores ou nos quais tenham interesse.

4 — Independentemente da forma e método usados para a sua desig-
nação, os membros do CTC não representam interesses parcelares, mas 
os da ESSCVP no seu todo.

CAPÍTULO II

Funcionamento do CTC

Artigo 5.º
Presidente, Vice -Presidente e Secretário

1 — O Presidente do CTC é o Presidente do Conselho de Direção.
2 — Cabe ao Presidente, além de outras funções que lhe sejam atribuí-

das, representar o CTC, abrir e encerrar as reuniões, dirigir os trabalhos 
e assegurar o cumprimento das leis e a regularidade das deliberações.

3 — Ao Vice -Presidente do CTC compete exercer as funções que lhe 
forem delegadas pelo Presidente e substituí -lo nas suas faltas ou nos 
seus impedimentos, nos termos dos Estatutos.

4 — As reuniões são secretariadas por um dos membros do CTC, 
escolhido rotativamente por ordem alfabética, que serve como Secretário 
e a quem compete lavrar as atas nos termos adiante previstos.

Artigo 6.º
Reuniões ordinárias e extraordinárias

1 — O CTC reunirá ordinariamente com frequência, no mínimo, 
bimestral, e extraordinariamente sempre que convocado pelo seu Pre-
sidente, pelo Conselho de Direção ou por um terço dos seus membros.

2 — As reuniões ordinárias por ofício ou correio eletrónico, com 
o mínimo de três dias de antecedência e as convocatórias deverão ser 
acompanhadas da respetiva ordem de trabalhos.

3 — As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas por ofício 
ou correio eletrónico, com a antecedência possível para a boa análise 
para os assuntos a apreciar.

4 — A ordem de trabalhos de cada reunião é estabelecida pelo Presi-
dente que, incluirá os assuntos que para esse fim lhe forem indicados por 
qualquer membro, desde que o pedido seja apresentado por escrito com 
uma antecedência mínima de cinco dias sobre a data da reunião.

5 — A ordem de trabalhos das reuniões ordinárias deve ser entregue a 
todos os membros, por ofício ou correio eletrónico, com a antecedência 
de, pelo menos, três dias sobre a data da reunião.

6 — Quaisquer documentos que sejam objeto de análise em reunião 
do CTC deverão ser facultados a todos os seus membros, com a ante-
cedência mínima de três dias sobre a data da reunião.

7 — As reuniões do CTC só serão válidas quando estejam participem, 
pelo menos, dois terços dos seus membros.

Artigo 7.º
Funcionamento das reuniões

1 — As reuniões do CTC não são públicas.
2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Presidente pode, 

sempre que o considere conveniente em vista dos assuntos incluídos 
na ordem de trabalhos, convocar para participar nas reuniões do CTC, 
com voz mas sem direito a voto, membros da comunidade escolar 
ou individualidades externas cuja presença, designadamente pela sua 
especialização técnica ou conhecimento das matérias em agenda, seja 
considerada pertinente à melhor tomada de decisão sobre as mesmas.

3 — Os membros do CTC podem participar de forma não presencial, 
através do recurso a videoconferência ou outros meios tecnológicos 
análogos, quando se justifique.

Artigo 8.º
Objeto das deliberações

1 — Só podem ser objeto de deliberação os assuntos incluídos na 
ordem de trabalhos, salvo o disposto no ponto seguinte.

2 — Tratando -se de reunião ordinária, e no caso de todos os membros 
presentes reconhecerem a urgência e concordarem com a deliberação 
imediata sobre outros assuntos, o CTC poderá deliberar sobre os mesmos.

Artigo 9.º
Deliberações e votações

1 — As deliberações do CTC são tomadas pela maioria dos votos dos 
membros presentes, tendo o seu Presidente voto de qualidade, salvo nos 
casos para os quais seja exigida maioria qualificada.

2 — O voto secreto será obrigatoriamente adotado:
a) Em eleições e em deliberações que envolvam a apreciação de 

comportamentos ou das qualidades de qualquer docente ou investigador;
b) Sempre que proposto por qualquer membro do CTC e após a sua 

aprovação por maioria absoluta.

3 — Sempre que o CTC tenha que deliberar sobre uma matéria à qual 
lhe tenha sido solicitado parecer por outro órgão, os seus membros não 
poderão abster -se.

4 — O CTC delega no Presidente as deliberações sobre assuntos 
urgentes, devendo as mesmas ser comunicadas na reunião seguinte do 
CTC, e ficar lavradas na respetiva ata.

Artigo 10.º
Atas

1 — De cada reunião do CTC, o Secretário lavra uma ata da qual 
devem constar as deliberações tomadas, os resultados de votações, assim 
como as eventuais declarações de voto, quando as houver.

2 — A ata de cada reunião ordinária será enviada a todos os membros 
por via eletrónica antes da reunião ordinária seguinte, para sugestões 
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de alteração. A versão final será enviada a todos os membros por via 
eletrónica até ao dia anterior à reunião seguinte, altura em que deverá 
ser aprovada e assinada por todos os membros.

3 — Os membros têm o direito de requerer a transcrição integral, 
na respetiva ata, de qualquer sua intervenção, desde que entreguem ao 
Secretário versão escrita da mesma.

4 — A ata, ou qualquer deliberação registada por escrito, pode ser 
aprovada na reunião correspondente, caso o órgão delibere nesse sentido.

5 — O original de cada uma das atas é depositado na Presidência 
do CTC.

6 — As atas do CTC não são públicas. O pedido de informação sobre 
deliberações deste Órgão deve ser dirigido ao Seu Presidente.

7 — Uma cópia dos documentos aprovados em reunião deve ficar 
anexa à respetiva ata.

Artigo 11.º
Comissões eventuais e grupos de trabalho

1 — O CTC pode criar comissões eventuais ou especializadas e grupos 
de trabalho para estudo, assessoria e proposta de solução de assuntos 
específicos, devendo, no ato da respetiva constituição, definir com 
precisão a composição, competências e, sendo o caso, prazo de duração 
ou outros parâmetros de atuação.

2 — As formações restritas enunciadas no número anterior são criadas 
por deliberação do CTC tomada por maioria absoluta dos membros, sob 
proposta do Presidente ou de um terço dos membros deste órgão.

3 — Estas formações restritas são compostas, obrigatoriamente, por 
membros do CTC devendo refletir, sempre que possível, a composição 
do CTC.

Artigo 12.º
Revisão e alteração

1 — O presente Regulamento deve ser objeto de revisão após alteração 
legal ou estatutária que o implique.

2 — O Regulamento pode ainda ser revisto por iniciativa do Presidente 
do CTC ou sob proposta de, pelo menos, um terço dos seus membros.

3 — As alterações ao Regulamento serão aprovadas por maioria 
absoluta.

Artigo 13.º
Interpretação e casos omissos

1 — Cabe ao Presidente do CTC esclarecer qualquer matéria que sus-
cite dúvidas de interpretação ou aplicação, bem como os casos omissos 
do presente Regulamento.

2 — Das decisões a que se refere o número anterior cabe recurso 
para o CTC.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

310542299 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Deliberação n.º 580/2017
O Conselho Geral da Ordem dos Advogados, reunido em sessão 

plenária de 26 de maio de 2017, deliberou, ao abrigo das disposições 
conjugadas do n.º 1, do artigo 44.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e do n.º 2, 
do artigo 46.º do Estatuto da Ordem dos Advogados (EOA), aprovado 
pela Lei n.º 145/2015, de 9 de setembro, delegar, com efeitos imediatos, 
a competência conferida ao Conselho Geral, pelas alíneas a), b) e c) 
do n.º 2, do artigo 1.º do Regulamento n.º 330 -A/2008, de 24 de junho 
(Regulamento de Organização e do Sistema do Acesso ao Direito e aos 
Tribunais na Ordem dos Advogados), publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 120, suplemento, de 24 de junho 2008, alterado pela Delibe-
ração n.º 1733/2010, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, 
de 27 de setembro de 2010, e alterado pela Deliberação n.º 1551/2015, 
publicada no Diário da República, 2.ª série — n.º 152, de 6 de agosto 
de 2015, para a) proceder à nomeação, notificação e substituição de 
Advogado e Advogado Estagiário, para b) decidir das vicissitudes criadas 
na plataforma informática pelos Advogados e Advogados Estagiários, 
com exceção da prevista no artigo 51.º, n.º 1, alínea n) do EOA, e c) 
para recusar nova nomeação decorrente de inviabilidade da ação ou da 
falta de colaboração do beneficiário, nos seguintes Senhores Vogais 
do Conselho Geral: 1) Senhora Dra. Joana M. de Abreu; 2) Senhor Dr. 
Pedro Alves Loureiro; 3) Senhor Dr. Silva Cordeiro.

Mais deliberou o Conselho Geral ratificar todos os atos que tenham 
sido praticados, desde o dia 12 de janeiro de 2017, pelo Senhores Vogais 
do Conselho Geral supra identificados, no âmbito da competência con-
ferida ao Conselho pelas referidas alíneas a), b) e c) do n.º 2 do artigo 1.º 
do Regulamento n.º 330 -A/2008, de 24 de junho.

1 de junho de 2017. — O Presidente do Conselho Geral, Guilherme 
Figueiredo.

310542728 

 ORDEM DOS ENFERMEIROS

Regulamento n.º 338/2017

Preâmbulo
O segredo profissional tem por finalidade respeitar e proteger o direito 

das pessoas à reserva da intimidade da vida privada e à confidencialidade 
das informações e dados pessoais, bem como garantir a confiança dos 
cidadãos nos profissionais de saúde.

O enfermeiro, de acordo com o Código Deontológico, integrado no Es-
tatuto da Ordem dos Enfermeiros, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 104/98, 
de 21 de abril, alterado e republicado pela Lei n.º 156/2015, de 16 de 
setembro, encontra -se obrigado ao dever de segredo profissional, em 
consequência da relação terapêutica próxima que estabelece com as 
pessoas de quem cuida, sedimentada na confiança.

Nos termos do artigo 106.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, 
o enfermeiro obriga -se a guardar segredo profissional sobre o que toma 
conhecimento no exercício da sua profissão, independentemente da fonte 
de informação, devendo partilhar apenas a informação pertinente e só 
com aqueles que estão implicados no plano terapêutico.

Para além disso, o Estatuto da Ordem dos Enfermeiros prevê que 
o enfermeiro possa estar sujeito ao dever de divulgar informação 
confidencial acerca do indivíduo e família nas situações previstas 
na lei, devendo, para tal efeito, recorrer a aconselhamento deon-
tológico, bem como a possibilidade de ser dispensado do segredo 
profissional.

No entanto, analisado o anterior Regulamento verificou -se que o 
mesmo apenas se referia ao procedimento a adotar no caso do aconselha-
mento deontológico previsto na atual alínea c) do n.º 1 do artigo 106.º do 
Estatuto da Ordem, não regulando o procedimento a adotar nas situações 
em que o enfermeiro pretenda a dispensa do dever de sigilo.

Assim,
Nos termos do previsto na alínea c) do n.º 1 e no n.º 4 do artigo 106.º, 

bem como na alínea i) do artigo 19.º, todos do Estatuto da Ordem dos 
Enfermeiros, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de abril, 
alterado e republicado pela Lei n.º 156/2015, de 16 de setembro, por 
proposta do Conselho Diretivo, ouvidos os conselhos diretivos regio-
nais e parecer do conselho jurisdicional, e após a sua publicitação no 
sítio eletrónico da Ordem dos Enfermeiros pelo período de 30 (trinta) 
dias, conforme alínea h) do n.º 1 do artigo 27.º do mesmo Estatuto, a 
Assembleia Geral, reunida em sessão ordinária em 25 de março de 2017, 
aprova o seguinte Regulamento:

Regulamento de Aconselhamento Deontológico para Efeitos 
de Divulgação de Informação

Confidencial e Dispensa do Segredo Profissional

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece os princípios e as regras apli-
cáveis ao aconselhamento deontológico para efeitos de divulgação 
de informação confidencial, bem como à dispensa do segredo pro-
fissional, nos termos previstos na alínea c) do n.º 1 e no n.º 4 do 
artigo 106.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de abril, alterado e republicado pela 
Lei n.º 156/2015, de 16 de setembro.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente Regulamento é aplicável a todos os enfermeiros que exer-
çam ou que tenham exercido a profissão no território da República 


